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Quaisdébitos podem ser incluídos no 
acordo?

• Cada acordo pode contemplar no máximo 50 CDAs. Caso o débito esteja executado, 

devem ser abrangidas no mesmo acordo todas as CDAs executadas.

Em um acordo podem ser incluídos apenas débitos do

mesmo tipo, porexemplo, não podem serobjeto do mesmo parcelamento débitos de ICMS 

e IPVA.

an os .

•

• Débitos ajuizados e não ajuizados também serão objeto de

acordosdistintos.

É vedada a transação relativa a:

• débitos diferentes dos mencionados acima e não

inscritosemdívidaativa;

• Multapenale seus encargos;
• ICMS -  FECOEP;

• Débitos integralmente garantidos, com trânsito em

julgado favorável à Fazenda do Estado;

• Devedor com transação rescindida nos últimos dois

PROCURADORIAGERALDO ESTADO



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Até 
posso 

quando
aoaderir 

Acordo Paulista?

08/09/2025PRAZODEADESÃO: até27/02/2026.

Fique atento! Após o término do prazo do edital, não será
mais possível aderir ao acordo e usufruir dos benefícios
concedidos pelo edital.



DESCONTOS
O valor do desconto depende do 
grau de recuperabilidade do 
crédito. Créditos recuperáveis não 
têm desconto!

O desconto está limitado a até 65% do valor total da 
dívida e não pode reduzir o valor da obrigação 
principal.

Devedores em inadimplência sistemática não 
recebem descontos.

desconto de até 60% (sessenta) 
nos juros e multas;

Créditos irrecuperáveis: desconto 
de até 75% (setenta e cinco por 
cento) nos juros e multas;

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Quais as vantagens do
Acordo Paulista?

Créditos de difícil recuperação:



Grau de recuperabilidade
É a forma como a PGE classifica os créditos tributários, utilizando os seguintes 
parâmetros previstos na Resolução PGE nº 6/2024: garantias válidas, parcelamentos, 
histórico de pagamentos e idade da dívida. Observando esses critérios, os créditos 
são classificados em: recuperáveis, de difícil recuperação ou irrecuperáveis. Ao optar 
por transacionar pelo presente edital, o contribuinte anui com o grau de 
recuperabilidade dos créditos apurado pela Procuradoria Geral do Estado, com 
renúncia à revisão prevista no artigo 28 da Resolução PGE nº 6/2024.

O que é o grau de 
recuperabilidade?
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Como é calculado o grau de 

recuperabilidade?

PROCURADORIAGERAL DO ESTADO

IRRECUPERÁVEL Situação cadastral do CNPJ inativo 
dentro das situações do artigo 27 da 

Resolução PGE n.º 6/2024

DIFÍCIL 

RECUPERAÇÃO

Nota Final = 0 a 2
OU

Débito suspenso e sem garantia

RECUPERÁVEL Nota Final = 3 ou mais



Como é calculado o grau de 

recuperabilidade?

PROCURADORIAGERAL DO ESTADO

NOTA FINAL   = G P H I
Nota de garantia

0-3

Nota de 
parcelamentos

0-3

Nota de histórico 
de pagamentos

0-2

Nota de idade da 
dívida

0-2

+ + +



PARCELAMENTO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Quais as vantagens do
Acordo Paulista?

As parcelas serão atualizadas com a 
Taxa SELIC.

Por meio do acordo, é 
possível parcelar o débito 
em até 120 (cento e vinte) 
vezes.

O valor mínimoda parceladepende
do tipo decrédito: 

ICMS: R$ 500,00

IPVA: R$ 74,04

ITCMD: R$ 185,10
MULTASPROCONE 



DEPÓSITO JUDICIAL
Caso o contribuinte possua 
depósitos judiciais, é possível 
ofertar durante a adesão 
para abatimento no valor da 
dívida.

MIGRAÇÃO

É possível migrar o saldo de 
parcelamentos ordinários, 
PEP ou PPI que estejam em 
andamento para a transação.
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Quais as vantagens do
Acordo Paulista?



CRÉDITOS ACUMULADOS

Poderão ser ofertados créditos 
acumulados de ICMS, próprios ou 
adquiridos de terceiros, 
devidamente homologados pela 
autoridade competente, para 
compensação da dívida tributária 
principal de ICMS, multa e juros, 
limitados a 75%

Poderão ser ofertados 
precatórios decorrentes de 
decisões judiciais transitadas em 
julgado e não mais passíveis de 
medida de defesa ou 
desconstituição, conforme 
reconhecidos pelo Estado, 
limitados a 75%
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Quais as vantagens do
Acordo Paulista?

PRECATÓRIOS



Quando a transação envolver parcelamento de créditos recuperáveis, o contribuinte deverá 

apresentar garantia, no prazo de 90 (noventa) dias, observado o seguinte: • 

pagamentoematé84(oitentaequatro)parcelas,serádispensadaagarantia,salvosejá constituída nos 

autos judiciais; • a partir de 85 (oitenta e cinco) parcelas, será exigida a apresentação de seguro 

garantia, fiança bancária ou imóvel em montante correspondente ao valor do saldo final líquido

tra ns ac i ona do ;

transacionados.

Atenção: Para débitos de difícil recuperação ou irrecuperáveis não será exigida garantia,

salvo se já constituída.

As garantias deverão ser apresentadas nas execuções fiscais relativas aos créditos
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Quando preciso apresentar garantia?
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Como posso fazer o 
acordo?

O procedimento de adesão é totalmente 
eletrônico e você não precisa sair de casa 
pararealizá-lo!

Todas as etapas para fazer o acordo podem 
ser feitas naPágina da Transação. 

Confira o passo a passo a seguir.

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/transacao
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/transacao
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/transacao


APRESENTAÇÃO DA PÁGINA DA TRANSAÇÃO E PROCEDIMENTO DE
ADESÃO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

A Página da Transação é o canal 
em que você realizará todas as 
operações envolvendo o Acordo 
Paulista. Para iniciar o 
procedimento será necessário fazer 
o seu login na página.

www.dividaativa.pge.sp.gov.br/transacao



APRESENTAÇÃO DA PÁGINA DA TRANSAÇÃO E PROCEDIMENTO DE
ADESÃO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

LOGIN

Se o login tiver sido feito corretamente, a identificação do solicitante constará 
na parte superior direita do sistema.

Importante! Os débitos que aparecerão na adesão são os que estão inscritos
emnomedoCPF eCNPJqueestá sendo indicado.

Se os débitos estiverem registrados em outro CPF/CNPJ, não aparecerão na
etapa seguinte.



APRESENTAÇÃO DA PÁGINA DA TRANSAÇÃO E PROCEDIMENTO DE
ADESÃO
ADESÃO

Após a identificação do CPF/CNPJ, a adesão poderá prosseguir por meio do menu 
‘Adesão’ > ‘Consulta de débitos’.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO



APRESENTAÇÃO DA PÁGINA DA TRANSAÇÃO E PROCEDIMENTO DE
ADESÃO - SELEÇÃO DO TIPO DE PARCELAMENTO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Para iniciar o processo de adesão, o contribuinte deverá clicar no botão abaixo. Caso não existam 
débitos elegíveis o sistema informará.

w w w.d i vi d a at i va .p ge .s p.g ov.b r/tr an 
sa ca o



APRESENTAÇÃO DA PÁGINA DA TRANSAÇÃO E PROCEDIMENTO DE
ADESÃO - SELEÇÃO DE DÉBITOS

•

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Na segunda etapa o contribuinte deverá selecionar os débitos. A adesão será feita separadamente por tipo de 
débito e por conjunto de débitos ajuizados e não ajuizados. Se os débitos estiverem ajuizados (execução 
fiscal), todas as CDAs serão obrigatoriamente incluídas.

w w w.d i vi d a at i va .p ge .s p.g ov.b r/tr an 
sa ca o



APRESENTAÇÃO DA PÁGINA DA TRANSAÇÃO E PROCEDIMENTO DE
ADESÃO - SELEÇÃO DE DÉBITOS

•

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Para as multas do Procon selecione FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E FEDESA DO CONSUMIDOR – PROCON. Para os 
impostos (ICMS, IPVA e ITCMD) selecionar SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO. Após, selecionar se os 
débitos estão ajuizados ou não e clicar em" Selecionar".

w w w.d i vi d a at i va .p ge .s p.g ov.b r/tr an 
sa ca o



APRESENTAÇÃO DA PÁGINA DA TRANSAÇÃO E PROCEDIMENTO DE
ADESÃO - SELEÇÃO DE DÉBITOS

•

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Na tela seguinte deverá ser selecionado o tipo de débito.

w w w.d i vi d a at i va .p ge .s p.g ov.b r/tr an 
sa ca o



APRESENTAÇÃO DA PÁGINA DA TRANSAÇÃO E PROCEDIMENTO DE
ADESÃO - SELEÇÃO DE DÉBITOS

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

w w w.d i vi d a at i va .p ge .s p.g ov.b r/tr an 
sa ca o

Atenção: sempre que aplicável, a caixa de seleção "CDA Suspensa e Sem Garantia" deverá ser 
marcada.



APRESENTAÇÃO DA PÁGINA DA TRANSAÇÃO E PROCEDIMENTO DE
ADESÃO - SELEÇÃO DE DÉBITOS

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

w w w.d i vi d a at i va .p ge .s p.g ov.b r/tr an 
sa ca o

Ao finalizar a seleção dos débitos, o sistema apresentará uma tabela resumida na qual o 
contribuinte deverá conferir as informações e selecionar os débitos que deseja incluir no acordo. 
No exemplo abaixo, ao selecionar os débitos de ICMS não ajuizados, existem três dívidas que 
poderão ser incluídas no acordo.



APRESENTAÇÃO DA PÁGINA DA TRANSAÇÃO E PROCEDIMENTO DE
ADESÃO - SELEÇÃO DE DÉBITOS

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

w w w.d i vi d a at i va .p ge .s p.g ov.b r/tr an 
sa ca o

Ao clicar em "expandir", serão mostradas mais informações sobre os débitos, como número da 
CDA, valor do principal, dos juros, das multas e dos honorários. No exemplo abaixo, por se tratar 
de débito NÃO AJUIZADO, o contribuinte poderá selecionar quais CDAs deseja incluir no acordo.



APRESENTAÇÃO DA PÁGINA DA TRANSAÇÃO E PROCEDIMENTO DE
ADESÃO - SELEÇÃO DE DÉBITOS

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

w w w.d i vi d a at i va .p ge .s p.g ov.b r/tr an 
sa ca o

Por meio das funcionalidades abaixo, o contribuinte poderá incluir oferta de depósito judicial, 
crédito acumulado e precatórios. Para isso é necessário selecionar pelo menos um débito.



APRESENTAÇÃO DA PÁGINA DA TRANSAÇÃO E PROCEDIMENTO DE
ADESÃO - SIMULAÇÃO DE PARCELAMENTO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

w w w.d i vi d a at i va .p ge .s p.g ov.b r/tr an 
sa ca o

Após selecionar os débitos que deseja incluir no acordo e clicar em "Avançar", será feita a 
simulação do parcelamento.



APRESENTAÇÃO DA PÁGINA DA TRANSAÇÃO E PROCEDIMENTO DE
ADESÃO - INFORMAÇÃO SOLICITANTE

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

w w w.d i vi d a at i va .p ge .s p.g ov.b r/tr an 
sa ca o

Após simular o parcelamento, deverão ser apresentadas as informações do solicitante. Escolha
um e-mail de uso frequente, pois ele será o canal oficial para todas as comunicações envolvendo 
o acordo.



APRESENTAÇÃO DA PÁGINA DA TRANSAÇÃO E PROCEDIMENTO DE
ADESÃO - GARANTIAS

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

w w w.d i vi d a at i va .p ge .s p.g ov.b r/tr an 
sa ca o

REGRA GERAL PTE/TR 01/2025 – Dispensa-se a apresentação de garantias

EXCEÇÃO - acordo firmado por devedor enquadrado como RECUPERÁVEL, por prazo
superior a 84 meses. Serão aceitos seguro garantia, fiança bancária ou imóvel.

Em qualquer caso, serão mantidas as garantias anteriormente constituídas nos autos
judiciais, ainda que dispensada a apresentação de novas garantias. Devem ser indicadas
nos campos do formulário, por débito, tipo de garantia e valor.

CDA

CDA

CDA



APRESENTAÇÃO DA PÁGINA DA TRANSAÇÃO E PROCEDIMENTO DE
ADESÃO - TERMO DE ACEITE

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

w w w.d i vi d a at i va .p ge .s p.g ov.b r/tr an 
sa ca o

A aceitação das condições do TERMO DE ACEITE é a última etapa do processo de adesão. Nesta
tela serão mostrados os débitos selecionados, as parcelas e o termo de aceite do PTE. Deverá ser 
selecionada a opção "Sim, aceito as condições presentes no TERMO DE ACEITE". Para encerrar, o 
contribuinte deverá clicar em CONFIRMAR.



Evite erros no pagamento que podem prejudicar o andamento do acordo.

parcelamento - devem ser feitos eletronicamente na Página da Transação.

Para que o acordo seja efetivado, é indispensável o recolhimento da primeira parcela dentro do prazo 

de vencimento.

O não pagamento da primeira parcela impedirá a celebração do acordo e não permitirá aplicação

dos benefícios previstos.

Atenção! O pagamento somente pode ser feito pelas guias emitidas na Página da Transação.

A emissão de todos os documentos - como guias de pagamento, termo de aceite e extrato do

Fiz o acordo, o que fazer em seguida?

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Pagamento da primeira parcela

Emissão dos documentos do acordo



Fiz o acordo, o que fazer em seguida?
Licenciamento e transferência de veículos
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Atenção! No caso de IPVA, o parcelamento não é suficiente para liberar o licenciamento nem a transferência do veículo. 

Esses procedimentos dependem da quitação total dos débitos.

Caso haja urgência para a realização desses procedimentos, opte pelo pagamento à vista.

Protestos

Uma vez paga a primeira parcela, os protestos poderão ser cancelados mediante o 
pagamento das custas e emolumentos junto ao Cartório de Protestos.



Precisa de atendimento?

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Canais digitais de atendimento Canais de atendimento presencial

•
E- mail:pfatendimento@sp.gov.br

Fale Conosco

Procuradoria Fiscal: Av. Rangel Pestana, 300,

Térreo - Centro - São Paulo – SP

Unidades RegionaisdaPGE•

TODOS os serviços do Acordo Paulista estão disponíveis de forma digital – incluindo adesão, 
emissão de guias e orientações. Prefira o atendimento digital e tenha acesso rápido aos 
serviços, sem enfrentar filas!

mailto:pfatendimento@sp.gov.br
https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/transacao/pages/duvidas/faleConosco.jsf?param=5426
https://www.portal.pge.sp.gov.br/site-pge/informacao-cidadao/localizar-regionais
https://www.portal.pge.sp.gov.br/site-pge/informacao-cidadao/localizar-regionais
https://www.portal.pge.sp.gov.br/site-pge/informacao-cidadao/localizar-regionais
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